
 

FATO RELEVANTE 
 

TEMPO PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF: 06.977.739/0001-34 

Cia. Aberta (Registro CVM 1991-7) 
(Bovespa: TEMP3) 

 
A TEMPO PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no 
artigo 157 da Lei nº 6.404/76 e na Instrução CVM nº 358/2002 e em 
complemento ao fato relevante divulgado em 04 de novembro de 2013, vem a 
público informar que na data de hoje foi publicada a autorização do CADE, sem 
restrições, à transferência da carteira de clientes da sua controlada Tempo Saúde 
Seguradora S.A. (“Tempo Saúde”) para a Unimed Seguros Saúde S.A. (“Seguros 
Unimed”) (“Transferência da Carteira”). 
 
Considerando que a ANS já havia apresentado aprovação para a Transferência da 
Carteira, a Companhia informa que, caso não seja apresentado qualquer recurso 
à aprovação do CADE, nos termos da legislação, a Transferência da Carteira será 
efetivada no dia 1º de abril de 2014, conforme previamente anunciado (“Data de 
Transferência da Carteira”). 
 
Até a Data de Transferência da Carteira, a Tempo Saúde continuará responsável 
pela gestão e resultado da carteira de clientes, sendo que a partir de referida 
data a gestão e resultado da carteira de clientes passará para a Seguros Unimed. 
 

Barueri, 10 de março de 2014. 
  
 
 

TEMPO PARTICIPAÇÕES S.A. 
Marcos Aurélio Couto 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 


